
Disciplina: Governança Pública  
Instrutor: Ten. Cel. Rrm. Luís Cláudio  

Aula 2 - Princípios, diretrizes e níveis de análise



Apresentação do Instrutor  
Experiência na área de gestão

Graduação e 
especializações

Pesquisas 

Cursos, congressos e 
Seminários

Curso de Formação de Oficiais - ABMIL 

Especialização em Adm. Corporativa - CBMDF/ Católica

Curso de Altos Estudos para Oficiais - CEPED/CBMDF

O Monitoramento na Gestão Estratégica do CBMDF: análise e 
relevância no desenvolvimento institucional

Manual de Gerenciamento de Projetos do CBMDF: 
Metodologia aplicada. 

Curso de Formação de Analistas de Processos – Módulo 1 e  2 
- Análise e Diagnóstico de Processos e Melhoria e 
Transformação de Processos;

Gerenciando Projetos - Alcançando Objetivos;  

Curso Capacitação de Assessores de Gestão Estratégica e 
Projetos; 

Curso de Gestão de Riscos e Controles Internos promovido 
pela Secretaria Federal de Controle Interno, da CGU; 

3º Congresso Brasileiro de Governança, Controle Público e 
Gestão de Riscos nas Aquisições; 

I Primeiro Seminário de Controle Interno do CBMDF;  

Espiral de Transformação Pública; 

Palestrante no Primeiro Fórum de Governança e Compliance 
do  GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL,



Competências a serem desenvolvidas

Disciplina Governança Pública 

1. Compreender os conceitos relacionados à Gestão e suas implicações no 
CBMDF;

2. Reconhecer a importância dos mecanismos de controle das atuações 
organizacionais na gestão pública;

3. Identificar os conceitos estudados na estrutura e na prática corporativa do 
CBMDF;

4. Atuar levando em consideração o interesse público.



Referencias Utilizadas

Disciplina Governança Pública 

1. Referencial básico de governança aplicável a órgãos e entidades da 
administração pública / Tribunal de Contas da União. Versão 2 - Brasília: 
TCU, Secretaria de Planejamento, Governança e Gestão, 2014;

2. Dez passos para a boa governança / Tribunal de Contas da União. – 
Brasília: TCU, Secretaria de Planejamento, Governança e Gestão, 2014;

3. Plano Estratégico do CBMDF 2017-2024 ;

4. Manual de Gerenciamento de Projetos do CBMDF: Metodologia aplicada;

5. Relato Integrado 2019 - Prestação de Contas Anual do CBMDF, 2020.



GOVERNANÇA NO SETOR PÚBLICO - TCU 

Governança no setor público compreende essencialmente os mecanismos 
de liderança, estratégia e controle postos em prática para avaliar, 
direcionar e monitorar a atuação da gestão, com vistas à condução de 
políticas públicas e à prestação de serviços de interesse da sociedade. 

GOVERNANÇA GESTÃO

Liderança
Estratégia
Controle

Accountability 



GOVERNANÇA NO SETOR PÚBLICO - TCU 

Conforme sugerido pelo Banco Mundial, são princípios da boa gover- 
nança:

Accountability 

Legitimidade Equidade 

Responsabilidade

EficiênciaProbidade 

Transparência 



GOVERNANÇA NO SETOR PÚBLICO - TCU 
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GOVERNANÇA NO SETOR PÚBLICO - TCU   

PRINCÍPIOS DA BOA GOVERNANÇA

Legitimidade 

Princípio jurídico fundamental do Estado 
Democrático de Direito

Amplia a incidência do 
controle para além da aplicação isolada do 

critério da legalidade 

Não basta verificar se a lei foi 
cumprida, mas se o interesse público, o bem 

comum, foi alcançado



Legitimidade 

Accountability 

Equidade 

Responsabilidade

EficiênciaProbidade 

Transparência 

GOVERNANÇA NO SETOR PÚBLICO - TCU   

PRINCÍPIOS DA BOA GOVERNANÇA



Equidade 

Garantir as condições 
para que todos tenham acesso ao exercício 

de seus direitos civis  

Liberdade de expressão, de acesso à 
informação, de associação, de voto, 

igualdade entre gêneros

Acesso 
políticos e sociais - saúde, educação, 

moradia e segurança  
 

GOVERNANÇA NO SETOR PÚBLICO - TCU   

PRINCÍPIOS DA BOA GOVERNANÇA



Equidade Legitimidade 

Accountability Responsabilidade

EficiênciaProbidade 

Transparência 

GOVERNANÇA NO SETOR PÚBLICO - TCU   

PRINCÍPIOS DA BOA GOVERNANÇA



Responsabilidade

Zelo que os agentes de governança devem 
ter pela sustentabilidade das organizações, 

visando sua longevidade 

Incorporando considerações de 
ordem social e ambiental na definição dos 

negócios e operações 

VISÃO: Até 2024, o Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal com foco    no 
cidadão e com responsabilidade socioambiental, realizará ações de 
prevenção e investigação de incêndio e atenderá as ocorrências emergenciais 
nos padrões internacionalmente consagrados. 

GOVERNANÇA NO SETOR PÚBLICO - TCU   

PRINCÍPIOS DA BOA GOVERNANÇA



GOVERNANÇA NO SETOR PÚBLICO - TCU 

Responsabilidade

Equidade Legitimidade 

Accountability 

EficiênciaProbidade 

Transparência 

GOVERNANÇA NO SETOR PÚBLICO - TCU   

PRINCÍPIOS DA BOA GOVERNANÇA



Eficiência

Fazer o que é preciso ser 
feito com qualidade adequada ao menor 

custo possível

Não se trata de redução de custo de 
qualquer maneira

Buscar a melhor 
relação entre qualidade do serviço e 

qualidade do gasto

GOVERNANÇA NO SETOR PÚBLICO - TCU   

PRINCÍPIOS DA BOA GOVERNANÇA



Eficiência

Responsabilidade

Equidade Legitimidade 

Accountability 

Probidade 

Transparência 

GOVERNANÇA NO SETOR PÚBLICO - TCU   

PRINCÍPIOS DA BOA GOVERNANÇA



Probidade 

Dever 
dos servidores públicos de 

demonstrar probidade, zelo, economia e 
observância às regras e aos procedimentos 
do órgão ao utilizar, arrecadar, gerenciar e 

administrar bens e valores 
públicos 

Obrigação que têm os servidores de 
demonstrar serem dignos de confiança

GOVERNANÇA NO SETOR PÚBLICO - TCU   

PRINCÍPIOS DA BOA GOVERNANÇA



Probidade Eficiência

Responsabilidade

Equidade Legitimidade 

Accountability Transparência 

GOVERNANÇA NO SETOR PÚBLICO - TCU   

PRINCÍPIOS DA BOA GOVERNANÇA



Transparência 

Possibilidade de acesso a todas as 
informações relativas à organização pública

Um dos requisitos de controle do Estado pela 
sociedade civil

A adequada transparência 
resulta em um clima de confiança, tanto 

internamente quanto nas relações de órgãos e 
entidades com terceiros

GOVERNANÇA NO SETOR PÚBLICO - TCU   

PRINCÍPIOS DA BOA GOVERNANÇA



Transparência 

Probidade Eficiência

Responsabilidade

Equidade Legitimidade 

Accountability 

GOVERNANÇA NO SETOR PÚBLICO - TCU   

PRINCÍPIOS DA BOA GOVERNANÇA



Accountability 

Obrigação que 
têm as pessoas ou entidades às quais 

se tenham confiado recursos, incluídas as 
empresas e organizações públicas, de assumir as 

responsabilidades de ordem fiscal, gerencial e 
programática que lhes foram conferidas, e de 

informar a quem lhes delegou essas 
responsabilidades  

Espera-se que 
os agentes de governança prestem contas de 
sua atuação de forma voluntária, assumindo 

integralmente as consequências de seus atos e 
omissões  

GOVERNANÇA NO SETOR PÚBLICO - TCU   

PRINCÍPIOS DA BOA GOVERNANÇA



Accountability 

GOVERNANÇA NO SETOR PÚBLICO - TCU   

PRINCÍPIOS DA BOA GOVERNANÇA

Transparência 

Probidade Eficiência

Responsabilidade

Equidade Legitimidade 



a) focar o propósito da organização em resultados para cidadãos e 
usuários dos serviços 

GOVERNANÇA NO SETOR PÚBLICO - TCU   

DIRETRIZES PARA A BOA GOVERNANÇA



Fonte: CBMDF (2017).

VISÃO: Até 2024, o Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal com foco    
no cidadão e com responsabilidade socioambiental, realizará ações 
de prevenção e investigação de incêndio e atenderá as ocorrências 
emergenciais nos padrões internacionalmente consagrados. 

Captaremos 
novas fontes 
de recursos 

Valorizaremos e 
capacitaremos 
nosso pessoal

Para executar 
os processos 
estratégicos 

Protegendo vidas, 
patrimônio e meio 

ambiente.

Ampliando a 
segurança da 

população do DF

OPERACIONAL GOVERNANÇA e GESTÃO

Sociedade Atender as ocorrências 
emergenciais nos 
padrões internacionais

Ampliar a segurança pública 
com ações preventivas 
contra incêndios e incidentes

Aprimorar a responsabilidade 
socioambiental da 
corporação

RECURSOS HUMANOS INOVAÇÃO
Pessoas, 
aprendizagem e  
crescimento

Desenvolver pesquisas e a 
gestão do conhecimento

Capacitar e gerir 
por competências

Valorizar o profissional 
bombeiro-militar

INFRAESTRUTURA

Processos 
internos

Aperfeiçoar 
a gestão

Consolidar a 
governança 
corporativa 

Modernizar o 
atendimento e 
despacho operacional

Garantir a infraestrutura 
apropriada às atividades 
operacionais e administrativas

FINANÇAS

Financeira Captar e gerir recursos 
financeiros para executar 
a estratégia

GOVERNANÇA NO SETOR PÚBLICO - TCU   

DIRETRIZES PARA A BOA GOVERNANÇA



b) realizar, efetivamente, as funções e os papéis definidos

GOVERNANÇA NO SETOR PÚBLICO - TCU   

DIRETRIZES PARA A BOA GOVERNANÇA



O Comandante-Geral torna pública a aprovação do Regimento Interno 
do CBMDF (RICBM), que pormenoriza a estrutura orgânico-funcional e 
as atribuições gerais dos órgãos do CBMDF e dos seus integrantes, 

conforme publicado no Suplemento 073, de 17 de abril de 2020.

GOVERNANÇA NO SETOR PÚBLICO - TCU   

DIRETRIZES PARA A BOA GOVERNANÇA



c) tomar decisões embasadas em informações de qualidade

GOVERNANÇA NO SETOR PÚBLICO - TCU   

DIRETRIZES PARA A BOA GOVERNANÇA



Portaria 18, de 9 de julho de 
2019, publicada Boletim Geral 

127, de 10 de julho de 2019 

Comitê 
de 

Gestão 
de Riscos 

Portaria 17, de 9 de julho de 
2019, publicada Boletim Geral 

127, de 10 de julho de 2019 

Política 
de 

Gestão 
de Riscos 

Anexo I ao Boletim Geral 127, 
de 10 de julho de 2019 

Plano de 
Trabalho 
Gestão 

de Riscos 

d) gerenciar riscos

GOVERNANÇA NO SETOR PÚBLICO - TCU   

DIRETRIZES PARA A BOA GOVERNANÇA



d) gerenciar riscos

GOVERNANÇA NO SETOR PÚBLICO - TCU   

DIRETRIZES PARA A BOA GOVERNANÇA



d) gerenciar riscos

GOVERNANÇA NO SETOR PÚBLICO - TCU   

DIRETRIZES PARA A BOA GOVERNANÇA



Avaliação de Maturidade em Gestão de Riscos do CBMDF/2019

d) gerenciar riscos

GOVERNANÇA NO SETOR PÚBLICO - TCU   

DIRETRIZES PARA A BOA GOVERNANÇA



d) gerenciar riscos

GOVERNANÇA NO SETOR PÚBLICO - TCU   

DIRETRIZES PARA A BOA GOVERNANÇA



d) gerenciar riscos

GOVERNANÇA NO SETOR PÚBLICO - TCU   

DIRETRIZES PARA A BOA GOVERNANÇA



Id Unidad
e

Objetivo 
estratégico 
(Regimento 

interno, PEI, AR)

Macroprocesso/Ativid
ade Evento de Risco Tipo Categoria do Risco 

(Classificação) Causas do evento Consequências do evento Áreas Impactadas

Probabilidad
e: 

Improvável, 
Raro, 

Possível, 
Provável ou 

Impacto: 
Desprezível, 

Menor, 
Moderada,M

aior e 
Catastrófica

Nível de Risco Atitude perante 
o risco Controles Identificados (Existentes) Controles Necessários 

(Ações de Controle ) Gerente do risco Risco Chave

1 DEALF

Dar continuidade 
ao pedidos 
relativos às 

necessidades de 
suprimento, 
manutenção, 

obras e serviços. 

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er1.Solução de continuidade das 
demandas de aquisição de bens e 

contratação de serviços
Negativo Operacional

Ca1. Poucos analistas da SEPEC/DIMAT
Ca2. Grande quantidade de processos
Ca3. Longo período para formação dos analistas
Ca4. Alta rotatividade dos Militares
Ca5. Processos emergenciais que causam o 
reposicionamento na ordem de análise do 
sprocessos                                                                                                                

Cs1. Não garantir a Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs2. Perder a temporalidade no atendimento as 
demandas de Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs3. Perda da validade na pesquisa de preços
Cs4. Retrabalho

Setor demandante e 
todo o CBMDF Provável Maior Extremo Mitigar

CI1. Metodologia de Gerenciamento de Projetos.   
CI2. portaria 010 de 21 de agosto de 2018. 
CI3. INSTRUÇÕES NORMATIVAS Nºs 5/2017 e 
01/2019, ambas do Ministério da Economia. 
(Especialmente os novos artefatos exigidos para 
o processo de contratação de serviços). 

CN1. Capacitação constante de militares:
1 - Portaria 010 de 21 de agosto de 2018.
2 - INSTRUÇÕES NORMATIVAS Nºs 5/2017 e 01/2019, ambas do 
Ministério da Economia. Especialmente os novos artefatos exigidos para o 
processo de contratação de serviços
 3 - DECRETO Nº 40.192, DE 22 DE OUTUBRO DE 2019 que Inclui o art. 36-
A, no Decreto nº 36.520, de 28 de maio de 2015 que "estabelece diretrizes 
e normas gerais de licitações, contratos e outros ajustes para a 
Administração Direta e Indireta do Distrito Federal e dá outras providências."
4 - LEI Nº 6.138, DE 26 DE ABRIL DE 2018, novo código de edificações do 
DF.
5 - Portaria n° 53, de 23 de outubro de 2012 (BG 200/2012 - Renovação de 
contrato) e do Decreto nº 40192 de 22/10/2019.
CN2. Limitar a rotatividade dos militares da DIMAT com a inclusão de 
atrativos como o trabalho remoto.
CN3. Conscientização dos escalões suoperiores a respeito da manutenção 
da ordem de análise dos processos.

SEPEC X

2 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er2.Chegada de demanda de 
aquisições ou contratações fora do 

prazo 
Negativo Operacional

Ca1. Desconhecimento do teor do art. 25 da 
portaria 010/2018
Ca2. Desconhecimento do teor da Portaria 
53/2012 
Ca3. Desconhecimento do Manual de 
Gerenciamento de Projetos - Metodologia 
Aplicada   
Ca4. Ausência de aprovação do PB pela 
autoridade competente                  

Cs1. Impossibilidade de aquisição do bem e ou 
contratação do serviço 
Cs2. Demora na aquisição do bem ou execução 
do serviço
 Cs3. Perda superveniente do objeto. 
 Cs4. Sobrecarga de trabalho
Cs5. Perda do contrato pela falta do pedido de 
prorrogação.

Setor demandante e 
todo o CBMDF Provável Maior Extremo Mitigar

CI1. Portaria 010 de 21 de agosto de 2018, art. 25 
de  orienta processos de novas aquisições 
cheguem até 30 de outubro do ano anterior 
CI2. Envio com 120 dias de antecedência do 
término do contrato. Portaria n° 53, de 23 de 
outubro de 2012 (BG 200/2012 - Renovação de 
contrato).  
CI3. Macroprocesso de Aquisição de Bens e 
contratação de Serviços já mapeado                     

CN1. Capacitação constante de militares:
(Teor da portaria 010 de 21 de agosto de 2018.)    
 CN2. Solicitar à DICOA maior efetividade no controle junto aos executores 
de contrato do CBMDF.
CN3. Divulgação do Macroprocesso de Aquisição de Bens e contratação de 
Serviços já mapeado.

Chefe da SEPEC X

3 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Processo das 
Demandas

Er3.Chegada de demanda de 
aquisições ou contratações sem 

passar pelas instâncias superiores 
responsáveis

Negativo Operacional

Ca1. Desconhecimento do teor do art. 25 da 
portaria 010/2018              Ca2. 
Desconhecimento do teor da Portaria 53/2012 
Ca3. Desconhecimento do Manual de 
Gerenciamento de Projetos - Metodologia 
Aplicada
Ca4. Falha na gestão de conhecimento                  

Cs1. Impossibilidade de aquisição do bem e ou 
contratação do serviço.
Cs2. Demora na aquisição do bem ou execução 
do serviço.          
Cs3. Perda superveniente do objeto.             
Cs4.Sobrecarga de trabalho

Setor demandante e 
todo o CBMDF Possível Maior Alto Mitigar

CI1. Decreto Distrital nº 31817, 21 de jun. de  
2010. 
CI2. Metodologia de Gerenciamento de Projetos.
CI3. Portaria 010 de 21 de agosto de 2018

CN1.Solicitação à SUPLE/EMG para que faça a Divulgação do  Manual de 
Gerenciamento de Projetos - Metodologia Aplicada.  Chefe da SEPEC X

4 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er4.Não entendimento do 
memorando de retorno ao 

demandante (elementos que 
tornaram o processo inviável)

Negativo Operacional

Ca1. Desconhecimento do teor da portaria 
010/2018
Ca2. Desconhecimento do Manual de 
Gerenciamento de Projetos - Metodologia 
Aplicada.
Ca3. Desconhecimento técnico para produção 
dos artefatos do projeto
Ca 4. Desconhecimento da terminologia 
empregada nas Instruções Normativas 04/2017 
e 01/2019, ambas do Ministério da Economia                                                                         

Cs1. Impossibilidade de aquisição do bem e ou 
contratação do serviço
 Cs2. Demora na aquisição do bem ou execução 
do serviço.
Cs3. Perda superveniente do objeto.                                                     
                              Cs4. Sobrecarga de trabalho

Setor demandante e 
todo o CBMDF Possível Maior Alto Mitigar CI1. Convocação do demandante à DIMAT para 

esclarecimento das incorreções CN1. Utilização de linguagem clara e acessível na comunicação com os 
setores envolvidos no processo.  

Chefe da SEPEC X

5 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er5.Inacessibilidade à  Intenção de 
registro de Preços - IRP e ou  Plano de 

Logística e Suporte - PLS 
Negativo Operacional

Ca1. Falta de conhecimento do chamamento 
para a ata
Ca2. Omissão diante de uma ata da qual se tem 
conhecimento.
Ca3. Não atendimento das exigências para ser 
partícipe da ata
Ca4. Demanda mal justificada para o Planos de 
Suprimentos (PLS) do GDF.

Cs1. Impossibilidade de aquisição do bem e ou 
contratação do serviço na qualidade de 
participante da ata
Cs2. Gera processo mais complexo na adesão à 
ARP, a qual exige uma série de trâmites nos 
órgãos envolvidos.
Cs3. Perder a possibilidade de economia de 
escala
Cs4. Negativa do órgão gerenciador 

Setor demandante e 
todo o CBMDF Possível Moderada Médio Mitigar

CI1. Militar designado para o acompanhamento 
diário no site Comprasnet e central de compras 
para identificação de IRP e ou PLS

CN1. Mapeamento do processo de aquisição de bens ou contratação de 
serviços por ata de registro de preços.
CN2. Divulgação do processo para os proprietários deste risco
CN3. Adequar o TR/PB ao objeto da ATA

Militar que executa este 
processo na SEPEC

6 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er6.Não encontrar objeto semelhante 
na pesquisa de preços ou fora das 

orientações da Portaria 514 Negativo Operacional

Ca1. Especificidade do Bem ou serviço 
Ca2. Não verificar a disponibilidade do bem ou 
serviço no mercado antes da proposição da 
demanda. 
Ca3. Quantidade especificada diferente da 
encontrada no mercado ou fora da conformidade 
com a portaria 514
Ca4. Dimensionamento de equipamentos 
incompatível da real necessidade do CBMDF
Ca5. Ausência de comprovaçãõo de necessidades 
do órgão na fase de planejamento da 
contrataçãõo. 
Ca6. Falha na especificação para a aquisição de 
Bens, contratação de Serviços e a construção de 
unidades 
Ca7. Desconhecimento técnico a respeito do bem 
ou sobre a execução do serviço  
Ca8. Erro no processo de pedidos de aquisição de 
materiais ou de execução de serviços pelo 
demandante.
Ca9. Erro na análise conformidade da  DIMAT
Ca3. Erro na análise conformidade da  DICOA

Cs1. Impossibilidade de aquisição do bem e ou 
contratação do serviço
Cs2. Licitação Deserta ou Fracassada 
Cs3. Retorno ao demandante para correções e ou 
elaboração do novo PAM/PES 
Cs4. Demora na entrega do bem ou execução do 
serviço.            Cs5. Aquisição de bem ou 
contratação de um serviço inadequado e sem 
efetividade de emprego   

Setor demandante e 
todo o CBMDF Possível Moderada Médio Mitigar

CI1. Chamamento público  
CI2. Portaria 514/2018 - SEPLAG que trata dos 
requisitos da pesquisa de preços
CI3. Plano de negócios.
CI4. Check list utilizado para averiguar as 
exigências do processo de compras                                          
                CI5. Eventos e palestras informativas 
com os órgãos setoriais 

CN1. Solicitar ao demandante que verifique a disponibilidade do bem ou 
serviço no mercado antes da proposição da demanda.

Militar que executa este 
processo na SEPEC, 

demandante e o Gerente 
do projeto

7 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er7.Incompatibilidade entre a 
especificação comunicada 

inicialmente e o objeto adquirido ou 
serviço contratado

Negativo Operacional

Ca1. Especificidade do Bem ou serviço.
Ca2. Não verificar a disponibilidade do bem ou 
serviço no mercado antes da proposição da 
demanda.
Ca3. Inobservância de falhas no PAM ou PES pelo 
DEALF
Ca4. Desconhecimento técnico a respeito do bem 
ou sobre a execução do serviço   
Ca5. Falha na gestão de conhecimento

Cs1. Inexecução do serviço/obra
Cs2. Penalidades aplicadas à empresa
Cs3. Ausência de licença ambiental e falhas de 
gestão de projeto de engenharia na execuçãõo 
de obras. 
Cs4. Aquisição de bem ou contratação de um 
serviço inadequado e sem efetividade de 
emprego

Setor demandante e 
todo o CBMDF Raro Maior Médio Mitigar

CI1. Cronograma físico e financeiro do executor
CI2. Controle das etapas e do cronograma do 
projeto no GPWeb por meio da EAP
CI3. Disponibilização de engenheiros civis pelo 
COMAP para acompanhamento da obra
CI4. Memorando de aprovo
CI5. Exigências da documentação para 
prosseguimento da obra(RT, licenças e projetos e 
demais documentos)

Manter os controles existentes SEPEC X

8 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er8.Não análise de demandas de 
aquisição de bens e contratação de 

serviços prioritárias
Negativo Operacional

Ca1. Poucos analistas da SEPEC/DIMAT
Ca2. Grande quantidade de processos
Ca3. Longo período para formação dos analistas
Ca4. Alta rotatividade dos Militares
Ca5. Falta de metodologia de priorização
Ca6. Processos emergenciais por falta de 
continuidade de materiais de consumo                                                                                                                                                     

Cs1. Não garantir a Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs2. Perder a temporalidade no atendimento as 
demandas de Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs3. Perda da validade na pesquisa de preços

Setor demandante e 
todo o CBMDF Provável Maior Extremo Mitigar

CI1. Metodologia de Gerenciamento de Projetos.   
CI2. portaria 010 de 21 de agosto de 2018. 
CI3. INSTRUÇÕES NORMATIVAS Nºs 5/2017 e 
01/2019, ambas do Ministério da Economia. 
(Especialmente os novos artefatos exigidos para 
o processo de contratação de serviços) 

CN1. Solicitação à SUPLE/EMG para que faça a Divulgação do  Manual de 
Gerenciamento de Projetos - Metodologia Aplicada. 
CN2. Solicitar ao Órgão Setorial a Utilização de Metodologia de priorização 
de demandas e o estabelecimento possíveis novos critérios que atendam 
ao objetivo do processo.

SEPEC X

9 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er9.Perda da validade das pesquisa 
de preço Negativo Operacional

Ca1. Demora na concessão do código PARF ao 
processo na SELOF/EMG.
Ca2. Demora na análise do TR ou do processo na 
SELIC/DICOA

Cs1. Atraso na realização das atividades.
Cs2. Retrabalho.
Cs3. Perda da cobertura de um serviço continuado

Setor demandante e 
usuários dos serviços Raro Catastrófica Alto Mitigar

CI1. Envio com 120 dias de antecedência do 
término do contrato. Portaria n° 53, de 23 de 
outubro de 2012 (BG 200/2012 - Renovação de 
contrato).   
CI2. Decreto nº 40192 de 22/10/2019, envio com 
12 meses de antecedência do término do 
contrato para serviços continuados   

Manter os controles existentes SEPEC X

10 DEALF

Captar e gerir 
recursos 

financeiros para 
executar a 

estratégia (OE)

Processo de 
desfazimento  

Er10.Depreciação dos bens 
inservíveis/antieconômicos Negativo Financeiro/Orçament

ário

Ca1. Excessiva demora na conclusão do processo 
de desfazimento
Ca2. Falha na gestão patrimonial.
Ca3. Inobservância do acompanhamento da 
perda de  valor econômico dos bens da 
Corporação.
Ca4. Inobservância da legislação pertinente
Ca5. Entraves para a realização de leilões 
Ca6. Falha na gestão de conhecimento

Cs1. prejuízos decorrentes da desvalorização dos 
bens
Cs2. Impossibilidade de aquisição de novos bens.
Cs3. Gastos de manutenção com os bens 
antieconômicos

CBMDF Possível Moderada Médio Mitigar

CI1. Portaria de gestão da frota (Norma para 
condução de viaturas operacionais e adm., BG 
125 de 5/7/1999 e Normatização de condução de 
viaturas do CBMDF BG  119 de 26/6/2006.)

CN1. Avaliação periódica do valor do bem, por meio da criação de um 
instrumento de avaliação do benefício da permanência de determinados 
bens no patrimônio do CBMDF 
CN2. Mapeamento do processo de realização dos leilões

CEMEV e CESMA

11 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er11.Erro na confecção do 
memorando de aprovo Negativo Operacional

Ca1. Não observância das boas práticas do ato 
administrativo.
Ca2. Não citar a ata que referenciou os preços do 
TR
Ca3. Falha na gestão de conhecimento

Cs1. Retorno à DIMAT para correções
Cs2. Demora na entrega do bem ou execução do 
serviço

DIMAT Improvável Moderada Baixo Mitigar CI1. Análise pelos demandante, DIMAT e DEALF CN2. Elaboração de um check list de saida do documerntop da DIMAT DIMAT

12 DEALF
Especificar 

tecnicamente a 
aquisição de Bens 

Macrorprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er12.Impossibilidade de cumprimento 
de todas as recomendações da ASJUR 

ou COPLI/SELIC.
Negativo Operacional

Ca1. Desconhecimento ou não entendimento das 
recomendações
Ca2. Falha na elaboração ou especificidade do 
PAM e do PES              

Cs1. Impossibilidade de aquisição do bem e ou 
contratação do serviço
Cs2. Retorno ao demandante para elaboração do 
novo PAM/PES
Cs3. Retorno ao demandante para correções
Cs4. Demora na entrega do bem ou execução do 
serviço

Setor demandante e 
todo o CBMDF Provável Maior Extremo Mitigar

CI1. Check list utilizado para averiguar as 
exigências do processo de compras 
CI2. Eventos e palestras informativas com os 
órgãos setoriais 

Manter os controles existentes SEPEC

13 DEALF Realizar análise 
de conformidade

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er13.Falta de recurso humano 
especializado para realização da 

análise de conformidade
Negativo Recursos Humanos

Ca1. Falta de captação e movimentação de 
novos militares para a DICOA. 
Ca2. Demanda de tempo alongado para 
capacitação do militar.
Ca3. Necessidade de Know How para a 
realização da atividade
Ca4. Ausência de Gestão por competência.
Ca5. Volume de trabalho superior à capacidade 
operacional 

Cs1. Demanda reprimida.
Cs2. Atraso na realização das atividades.
Cs3. Retrabalho.
Cs4. Perda da cobertura de um serviço 
continuado                    Cs5. Não aquisição do 
bem ou do serviço   
CS6. Análise de conformidade incompleta

Todos os setores do 
CBMDF Possível Catastrófica Extremo Mitigar

CI1. Redistribuição de atividades, com 
acumulação de função 
CI2. Check  list que mostra as ações a serem 
praticadas na análise de conformidade 

CN1. Reduzir a taxa de movimentação de pessoal   
CN2. Implementação de ações de blindagem contra pressões externas
CN3. Priorização de demandas  
CN4. Definição clara dos prazos relativos às atividades constantes do 
Macrorprocesso de aquisição de bens e contratação de serviços 

Sub DICOA X

14 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 
Er14.Escolha errada da modalidade Negativo Operacional

Ca1. Taxa movimentação de pessoal elevada
Ca2. Demanda de tempo alongado para 
capacitação do militar.
Ca3. Necessidade de Know How para a 
realização da atividade.   
Ca4. Falha na gestão de conhecimento                                

Cs1. Não aquisição do bem ou contratação do 
serviço                    Cs2. Nulidade do processo.
Cs3. Fracionamento da despesa                                                         

Todos os setores do 
CBMDF Improvável Maior Médio Mitigar

CI1. Check  list que mostra as ações a serem 
praticadas na análise de conformidade da DICOA 
e da ASJUR

CN1. Capacitação do pessoal a respeito da legislação Diretor da DICOA X

15 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er15.Designação temerária ou 
insuficiência de pregoeiros  (aspectos 

qualitativos e quantitativos 
respectivamente)

Negativo Recursos Humanos

Ca1. Taxa movimentação de pessoal elevada
Ca2. Demanda de tempo alongado para 
capacitação do militar. 
Ca3. Necessidade de Know How para a 
realização da atividade.
Ca4. Perfil profissiográfico do militar    
Ca5. Falha na gestão de conhecimento                          

Cs1. Não aquisição do bem ou contratação do 
serviço                    Cs2. Nulidade do processo.
Cs3. Retrabalho para Correção dos erros 
apontados  .
Cs4. Atraso na realização das atividades e o 
atendimento da demanda.
Cs5. Impugnação alertando para correções 
necessárias
Cs6. Cadastramento incorreto no Comprasnet
Cs7. Escolha errada da minuta
Cs8. Confecção da minuta com incorreções 
Cs9. Incompatibilidade temporal da publicidade 
em DODF e comprasnet
Cs10. Lançamento equivocado por item ou grupo
Cs11. Não reserva de cota para ME/EPP 
Cs12. Comprometimento da execução 
Cs13. Remarcação da data de abertura do 
pregão (atraso).   
Cs14. Descontinuidade do processo.

Todos os setores do 
CBMDF Possível Maior Alto Mitigar

CI1. Capacitação do pessoal a respeito da 
legislação
CI2. Capacitação do pessoal a respeito da 
utilização do sistema Comprasnet
CI3. Supervisão de militar especialista
CI4. Utilização de minuta padronizada
CI5. Capacitação do pessoal a respeito do 
processo licitatório  

CN1. Distribuição das demandas mais complexas aos pregoeiros mais 
experientes.
CN2. Desenvolvimento de ações reconhecimento (Programa reconhecer)  
CN3. Implementação de check list's.
CN4. Disponibilização de um ambiente adequado à atividade 
CN5. Desenvolvimento de capacitação continuada de pessoal a respeito do 
processo licitatório                                                                                                                                

Diretor da DICOA X

16 DEALF Dar publicidade 
aos processos 

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er16.Impugnação alertando para 
correções necessárias Negativo Estratégico/Projetos

Ca1. Erro no processo de pedidos de aquisição de 
materiais ou de execução de serviços pelo 
demandante.    
Ca2. Erro na análise conformidade da  DIMAT
Ca3. Erro na análise conformidade da  DICOA
Ca4. Falha na gestão de conhecimento

Cs1. Correção dos erros apontados                                                        
                               Cs2. Retrabalho .                                                                                           
                                                                     Cs3. 
Atraso no atendimento da demanda  
Cs4. Aquisição do objeto adequado          

Descontinuidade dos 
processo Provável Maior Extremo Fomentar CI1. Capacitação do pessoal a respeito da 

legislação                       
CN1. Banco de dados para gestão de conhecimento sobre impugnações 
anteriores  Pregoeiro

17 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er17.Recusa do adjudicatário 
(empresa vencedora) em assinar o 

contrato
Negativo Operacional Ca1. Conjuntura de mercado (fator externo)

Cs1. Não garantir a Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs2. Perder a temporalidade no atendimento as 
demandas de Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).

Todos os setores do 
CBMDF Possível Moderada Médio Não fazer nada

CI1. Aplicação de penalidades previstas em lei 
(advertência, multa, suspensão temporária de 
participar em licitação, impedimento de contratar 
com a adm pública) 
CI 2. Consulta prévia ao SICAF

Manter os controles existentes DICOA X

18 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er18. Inexecução total ou parcial do 
contrato Negativo Operacional

Ca1. Conjuntura de mercado (fator externo)
Ca2. Omissão ou execução falha do por parte do 
executor
Ca3. Falhas na fiscalização e acompanhamento 
de contrato

Cs1. Não garantir a Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs2. Perder a temporalidade no atendimento as 
demandas de Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs3. Atraso na realização das atividades.
Cs4. Retrabalho (Nova licitação).

Todos os setores do 
CBMDF Provável Moderada Alto Mitigar

CI1. Aplicação de penalidades previstas em lei 
(advertência, multa, suspensão temporária de 
participar em licitação, impedimento de contratar 
com a adm pública)
CI2. Capacitação continuada dos militares para 
exercerem a função de executor de contratos 

CN1. Intensificar a capacitação dos militares DICOA X

19 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er19.Não prorrogação de prazo de 
vigencia dos contratos continuados Negativo Operacional

Ca1. Falta de interesse da empresa de 
permanecer no contrato
Ca2. Perda de prazo por parte do executor para 
formulação do pedido de prorrogação. 
Ca3. Falha na gestão de conhecimento
Ca4. Dimensionar incorretamente as 
necessidades dos serviços continuados  (DIMAT)

Cs1. Descontinuidade do serviço.
Cs2. Não garantir a Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs3. Perder a temporalidade no atendimento as 
demandas de Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs4. Atraso na realização das atividades.
Cs5. Retrabalho (Nova licitação).
Cs6. Contratação emergencial 
Cs7. Questionamentos dos órgãos de controle

Todos os setores do 
CBMDF Possível Maior Alto Mitigar

CI1. Existe um setor específico de serviços 
continuados (SESCO/DIMAT) para o 
acompanhamento da execução destes 
contratos.(Acompanhamento sistemático das 
necessidades de suprimento, manutençãõo, obras 
e serviços.)
CI2. Capacitação continuada dos militares para 
exercerem a função de executor de contratos 
CI3. Controle de prazo de vigência dos contratos 
pela SSERC (planilha Excel), com envio de alerta 
à DIMAT

CN1. Sensibilizar a DIMAT sobre a necessidade de intensificação da 
capacidade de trabalho da SESCO/DIMAT para acompanhamento dos 
contratos contínuos de responsabilidade daquela setorial.
CN2. Solicitar à Setorial que viabilize o correto levantamento das 
necessidades dos serviços continuados 
CN3. Controle DICOA junto aos executores de contrato

DICOA X

20 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er20.Inviabilidade de aquisição 
de bens e de contratação de 

serviços.
Negativo Estratégico/Projetos

Ca1. Insuficiência de créditos por 
contingenciamento, cortes ou bloqueio do 
orçamento.
Ca2. Insuficiência de créditos por legislação 
restritiva.
Ca3. Insuficiência de créditos por ausência de 
previsão no PARF.

Cs1. Impossibilidade de aquisição de novos bens 
ou contratação de serviços.
Cs2. Demanda reprimida.
Cs3. Perda da cobertura de um serviço 
continuado.
Cs4. Retorno ao EMG para correções.
Cs5. Impugnação alertando para correções 
necessárias.
Cs6. Comprometimento das atividades do CBMDF

CBMDF e sociedade Possível Maior Alto Mitigar

CI1. Remanejar créditos.
CI2. Solicitar ações do EMG visando 
descontingenciamento junto ao GDF.
CI3. Solicitar suplementação.

CN1. Acompanhamento das ameaças à execução orçamentária por parte 
da SELOF/EMG e DIOFI/DEALF e sensibilização dos órgãos gestores dos 
recursos sobre a necessidade de orçamento.

DIOFI X

21 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er21.Inviabilidade de aquisição 
de bens e de contratação de 

serviços.
Negativo Operacional

Ca1. Falta de pessoal.
Ca2. Taxa de movimentação de pessoal elevada.
Ca3. Necessidade de Know How para a 
realização das atividades.
Ca4. Perfil profissiográfico do militar.
Ca5. Demanda de tempo prolongado para 
capacitação do militar.
Ca6. Incorreção do processo licitatório
Ca7. Falha na gestão de conhecimento

Cs1. Impossibilidade de aquisição de novos bens 
ou contratação de serviços.
Cs2. Nulidade do processo.
Cs3. Atraso na realização das atividades e o 
atendimento da demanda.
Cs4. Retrabalho para correções dos erros.
Cs5. Atraso no pagamento.
Cs6. Contestação pelos órgãos de controle da 
falta de higidez do processo licitatório

CBMDF e sociedade Possível Maior Alto Mitigar

CI1. Capacitação dos militares à respeito da 
legislação.
CI2. Check list com as ações que devem ser 
desenvolvidas pelo setor.
CI3. Processos mapeados.
CI4. Distribuição das demandas mais complexas 
aos militares mais experientes das seções.
CI5. Promover rodízio de pessoal nas funções.

CN1. Solicitar ações ao DEHRU visando a redução da movimentação de 
militares. DIOFI X

22 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er22.Inconsistências nos 
procedimentos relativos à inscrição 

de restos a pagar.
Negativo Operacional

Ca1. Intempestividade na adoção dos 
procedimentos necessários para a regular 
liquidação da despesa, que se enquadrava no 
conceito de Restos a Pagar Processados.

Cs1. Comprometimento da programação 
financeira do CBMDF. CBMDF Raro Moderada Médio Não fazer nada

CI1. Liquidação da despesa sempre que 
cumpridos os requisitos previstos nos normativos 
vigentes.
CI2. Mapeamento do Processo de Restos a Pagar

Manter os controles existentes SSCONT

23 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er23.Atraso no pagamento sem os 
devidos ajustes administrativos Negativo Operacional

Ca1. Falha na execução orçamentária e 
contratual, em decorrência da realização de 
pagamento fora das condições contratadas.
Ca2. Falha na gestão de conhecimento

Cs1. Geração de passivo a pagar relativo à 
atualização monetária incidente sobre 
pagamento efetuado fora do prazo e das 
condições contratadas;
Cs2. Comprometimento da regular execução 
orçamentária por ter que assumir eventuais 
passivos oriundos de demandas judiciais;
Cs3. Possibilidade de o CBMDF se tornar réu em 
demanda judicial futura para ressarcimento de 
valores não pagos a fornecedores.

CBMDF Improvável Moderada Baixo Mitigar

CI1. Orientação formal aos executores de 
contrato para que celebrem termo aditivo 
contratual para prorrogação motivada do prazo 
de vigência, com vistas à preservação das 
condições de pagamento, sempre que houver 
pendências no pagamento ao fornecedor, mesmo 
que o objeto contratual tenha sido entregue.
CI2. Mapeamento do processo de pagamento.

CN1. Divulgação do Mapeamento dos processos de pagamento. SSLIQ

24 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er24.Programas de trabalho sem 
execução Negativo Operacional

Ca1. Inclusão na Lei Orçamentária Anual – LOA 
de Programas de Trabalho sem prerrogativas 
técnicas para execução.

Cs1. Desperdício orçamentário pela manutenção 
de Dotação em Programas de Trabalho sem 
empenho.

CBMDF Improvável Moderada Baixo Mitigar

CI1. Reavaliação periódica o processo de 
planejamento orçamentário com vistas a não 
inclusão de Programas de Trabalho sem os 
elementos técnicos (Projeto Básico. Termo de 
Referência, etc.) necessários à sua execução.

CN1. Produção de Check list com os elementos técnicos necessários para o 
programa de trabalho. Subdiretor da DIOFI

25 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er25.Despesa efetivada à conta de 
elemento de despesa não apropriado Negativo Operacional Ca1. Interpretação equivocada da legislação.

Ca2. Falha na gestão de conhecimento

Cs1. Não garantir a Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs2. Perder a temporalidade no atendimento as 
demandas de Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs3. Atraso na realização das atividades.
Cs4. Retrabalho (Nova licitação).

CBMDF e sociedade Improvável Moderada Baixo Mitigar

CI1. Check List utilizado para averiguar as 
exigências do processo de compras  
CI2. Eventos e palestras informativas com os 
órgãos setoriais 

CN1. Emitir orientação formal à DICOA para que ele faça a orientação aos 
executores de contrato sobreo correto enquadramento das despesas, em 
especial no tocante a despesas oriundas em um exercício e pagas em 
outro, de forma a evitar o fato ora relatado.

DIOFI X

26 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er26.Ausência de autorização do 
ordenador de despesa para a 

liquidação de despesa
Negativo Operacional

Ca1. Inobservância ao procedimento de 
liquidação e pagamento de despesa
Ca2. Falha na gestão de conhecimento

Cs1. Emissão de nota de lançamento sem 
comprovação de verificação prévia da liquidação 
da despesa;
Cs2. Possibilidade de serviço prestado fora das 
condições estabelecidas em contrato, bem como 
pagamento por despesa não efetivamente 
realizada.

CBMDF e sociedade Improvável Maior Médio Mitigar

CI1. Determinação ao setor responsável pela  
emissão dos documentos Nota de Lançamento e 
Previsão de Pagamento que verifique se o 
processo está devidamente instruído com a 
autorização do Ordenador de despesas para 
cada fase e posterior conclusão dos 
procedimentos subsequentes.
CI2. Existência de subseções para revisão das 
atividades do processo.
CI3. Segregação de funções 
CI4. Mapeamento de processos 

DIOFI X
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Matriz de risco

d) gerenciar riscos
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As atribuições e os responsáveis pela execução estão descritos 
no Plano de Implementação das Ações de Controle do DEALF 

constante no processo SEI 00053-00075835/2019-71 

1. Todos os artefatos foram validados por meio das  assinaturas dos 
membros do Subcomitê de Gestão de Riscos do DEALF no Memorando 
SEI-GDF Nº 109/2019 - CBMDF/EMG/SUPLE.(31834765) 

2. Todos os artefatos foram aprovados por meio das  assinaturas dos 
membros do Comitê de Gestão de Riscos do CBMDF no Memorando 
SEI-GDF Nº 110/2019 - CBMDF/EMG/SUPLE.(31840189) 

3. Todos os riscos e ações de controle já foram devidamente cadastradas no 
sistema SAEWEB da CGDF, assim devem ser executadas e reportadas 
naquele sistema. 

4. A implementação das ações de controle e seus respectivos reportes 
contribuirão para a expansão da implementação da Gestão de Riscos no 
próximo setor de forma qualificada e adaptada à realidade do CBMDF. 

d) gerenciar riscos
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https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=32561115&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001653&infra_hash=4b05596ccd4879273100489088104ec1a49a9f00d5d80bc6816711774c6fa8e0
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=32561115&id_documento=37440707&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001653&infra_hash=9486332b324d87f1ce0a1bb3eb2c2c003f447de80c04e6424f7433827c00993d
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=32561115&id_documento=37446700&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001653&infra_hash=c7a436857e320ef181d802fe7cd9c3a05109fd74bcb66696d9912404cbe5c45d
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e) desenvolver a capacidade e a eficácia do corpo diretivo das 
organizações;

GOVERNANÇA NO SETOR PÚBLICO - TCU   
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f ) prestar contas e envolver efetivamente as partes interessadas;
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g) ter clareza acerca do propósito da organização, bem como dos 
resultados esperados para cidadãos e usuários dos serviços;
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h) certificar-se de que os usuários recebem um serviço de alta qualidade
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i) certificar-se de que os contribuintes recebem algo de valor em troca dos 
aportes financeiros providos
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j) definir claramente as funções das organizações e as responsabilidades 
da alta administração e dos gestores, certificando-se de seu cumprimento

GOVERNANÇA NO SETOR PÚBLICO - TCU   

DIRETRIZES PARA A BOA GOVERNANÇA
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l) ser claro sobre as relações entre os membros da alta administração e a 
sociedade

GOVERNANÇA NO SETOR PÚBLICO - TCU   

DIRETRIZES PARA A BOA GOVERNANÇA



l) ser claro sobre as relações entre os membros da alta administração e a 
sociedade;

GOVERNANÇA NO SETOR PÚBLICO - TCU   

DIRETRIZES PARA A BOA GOVERNANÇA



l) ser claro sobre as relações entre os membros da alta administração e a 
sociedade

GOVERNANÇA NO SETOR PÚBLICO - TCU   

DIRETRIZES PARA A BOA GOVERNANÇA



l) ser claro sobre as relações entre os membros da alta administração e a 
sociedade

GOVERNANÇA NO SETOR PÚBLICO - TCU   

DIRETRIZES PARA A BOA GOVERNANÇA



m) ser rigoroso e transparente sobre a forma como as decisões são 
tomadas
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n) ter, e usar, estruturas de aconselhamento, apoio e informação de boa 
qualidade
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n) ter, e usar, estruturas de aconselhamento, apoio e informação de boa 
qualidade
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o) certificar-se de que um sistema eficaz de gestão de risco esteja em 
operação
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p) certificar-se de que os agentes (comissionados ou eleitos) tenham as 
habilidades, o conhecimento e a experiência necessários para um bom 

desempenho
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q) desenvolver a capacidade de pessoas com responsabilidades de 
governo avaliar o seu desempenho, como indivíduos e como grupo
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r) equilibrar, na composição do corpo diretivo, continuidade e renovação
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Comitê Interno de Governança Pública do Corpo de 
Bombeiros Militar do Distrito Federal, 

(Portaria nº 08, de 24 de maio de 2019, DODF Nº 99/2019)

I - Comandante-Geral - presidente;
II - Subcomandante-Geral - membro;

III - Chefe do Estado-Maior-Geral - membro;

IV - Controlador - membro; 

V - Comandante Operacional - membro;

VI - Chefe de Gabinete do Comandante-Geral - secretário;

VII - Ajudante-Geral - suplente do secretário.



r) equilibrar, na composição do corpo diretivo, continuidade e renovação
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Comitê Interno de Governança Pública do Corpo de 
Bombeiros Militar do Distrito Federal, 

(Portaria nº 08 foi alterada pela  Portaria nº 15, de 3 de julho de 2019, publicada no DODF Nº 128/2019 

I - Comandante-Geral - presidente;
II - Subcomandante-Geral - membro;

III - Chefe do Estado-Maior-Geral - membro;

IV - Controlador - membro; 

V - Comandante Operacional - membro;

VI - Chefe do Departamento de Recursos Humanos - membro;

VII - Chefe do Departamento de Administração Logística e Financeira - membro;

VIII - Chefe do Departamento de Ensino, Pesquisa, Ciência e Tecnologia - membro;

IX - Chefe do Departamento de Segurança contra Incêndio - membro;

X - Ajudante-Geral - suplente do secretário.



r) equilibrar, na composição do corpo diretivo, continuidade e renovação
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Comitê Interno de Governança Pública do Corpo de 
Bombeiros Militar do Distrito Federal, 

(Portaria nº 10, de 29 de julho de 2020, DODF Nº 123/2020)

I - Comandante-Geral - presidente;
II - Subcomandante-Geral - membro;

III - Chefe do Estado-Maior-Geral - membro;

IV - Controlador - membro; 

V - Comandante Operacional - membro;
VI - Chefe da Seção de Gestão Estratégica e Projetos do Estado-Maior-

Geral - Secretário.



s) compreender as relações formais e informais de prestação de contas
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t) tomar ações ativas e planejadas para dialogar com e prestar contas à 
sociedade, bem como engajar, efetivamente, organizações parceiras e 

partes interessadas
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u) tomar ações ativas e planejadas de responsabilização dos agentes
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v) garantir que a alta administração se comporte de maneira exemplar, 
promovendo, sustentando e garantindo a efetividade da governança
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DIRETRIZES PARA A BOA GOVERNANÇA

LEI No 7.479, DE 2 DE JUNHO DE 1986.

Aprova o Estatuto dos Bombeiros-Militares do Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal, e dá outras providências.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Senado Federal decreta e eu 
sanciono a seguinte lei:
        Art 1º É aprovado o anexo Estatuto dos Bombeiros-Militares do Corpo de Bombeiros do 
Distrito Federal, como parte integrante desta lei.
__________________________________________________________________________

  TÍTULO II
Das Obrigações e dos Deveres dos Bombeiros-Militares

CAPÍTULO I
Das Obrigações dos Bombeiros-Militares 

SEÇÃO II
Da Ética do Bombeiro-Militar

        Art 29. O sentimento do dever, o brio do bombeiro-militar e o decoro da classe impõem a 
cada um dos integrantes do Corpo de Bombeiros, conduta moral e profissional irrepreensíveis 
com a observância dos seguintes preceitos da ética do bombeiro-militar:

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%207.479-1986?OpenDocument


x) colocar em prática os valores organizacionais
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LEI No 7.479, DE 2 DE JUNHO DE 1986.
Aprova o Estatuto dos Bombeiros-Militares do Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal, e dá outras providências.

__________________________________________________________________________
  TÍTULO II

Das Obrigações e dos Deveres dos Bombeiros-Militares
CAPÍTULO I

Das Obrigações dos Bombeiros-Militares
SEÇÃO I

Do Valor do Bombeiro-Militar
        Art 28. São manifestações essenciais do valor do bombeiro-militar:
               I - o patriotismo, traduzido pela vontade inabalável de cumprir o dever de bombeiro-
militar e solene juramento de fidelidade à Pátria, até com o sacrifício da própria vida;
        II - o civismo e o culto das tradições históricas;
        III - a fé na missão elevada do Corpo de Bombeiros;
        IV - o amor à profissão e o entusiasmo com que a exerce;
        V - o aprimoramento técnico-profissional;
        VI - o espírito-de-corpo e o orgulho pela Corporação; e
        VII - a dedicação na defesa da sociedade.

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%207.479-1986?OpenDocument


x) colocar em prática os valores organizacionais
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A governança não é isenta de custos e os mecanismos, isoladamente, não 
produzem todos os resultados potencialmente esperados
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Prática L1.1 - Estabelecer e dar transparência ao processo de seleção de 
membros de conselho de administração ou equivalente e da alta 
administração.

Prática L1.2 - Assegurar a adequada capacitação dos membros da alta 
administração.

Prática L1.3 - Estabelecer sistema de avaliação de desempenho de 
membros da alta administração.

Prática L1.4 - Garantir que o conjunto de benefícios, caso exista, de 
membros de conselho de administração ou equivalente e da alta 
administração seja transparente e adequado para atrair bons profissionais e 
estimulá-los a se manterem focados nos resultados organizacionais.
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Obrigado!
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